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PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Do Senhor Deputado DELMA SSO – REPUPLICANOS/DF  )

Estabelece o provimento de renda   
mínima emergencial para os guias   
de turismo do Distrito Federal, em
virtude da situação de calamidade   
pública em decorrência da  
pandemia do novo coronavírus  
(COVID-19), e dá outras  
providências.

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L decreta:  

 

A rt. 1º  Fica estabelecido o provimento de renda mínima emergencial para os guias de
turismo do Distrito Federal, em virtude da situação de calamidade pública em decorrência da
pandemia do novo coronavírus (COVID-19).

A rt. 2º   O benefício de que trata o art. 1º será destinado aos guias de turismo do
Distrito Federal que exercem suas atividades, seja na forma de autônomo ou na forma de
pessoa jurídica, e que tenham perdido sua fonte de renda em função da pandemia do
coronavírus.

Parágrafo único. O valor mensal do benefício será de um salário mínimo por
trabalhador, pago enquanto estiver vigente a situação de calamidade pública no Distrito
Federal em decorrência da pandemia do novo coronavírus (COVID-19).

A rt 3º   Fica o Poder Executivo, nos termos de regulamento, devendo pagar o
benefício de que se trata o art. 1º, independentemente de renda familiar mensal ou renda
familiar mensal per capita, com objetivo de repor parte da renda dos guias de turismo que
tenham cessado em virtude da total paralisação da atividade turística do Distrito Federal.

A rt 4º   A validade e efeitos desta Lei durarão enquanto estiver vigente o Decreto
Legislativo nº 2.284, de 06 de abril de 2020, que reconheceu, para os fins do art. 65 da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública,
nos termos da solicitação do Governador do Distrito Federal encaminhada por meio da
Mensagem nº 111, de 31 de março de 2020, em decorrência da pandemia do novo
coronavírus (COVID-19).

A rt 5º  O Poder Executivo deverá regulamentar a presente lei em caráter emergencial.

A rt. 6°  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICA ÇÃO 

 

O Setor de Turismo tem grande capilaridade e impacta mais de 50 outros setores da
economia. Em todo o Brasil são vendidos anualmente quase 300 mil veículos para alimentar o
setor, assim como 600 mil camas e cadeiras, 200 mil televisores, 200 mil chuveiros e 9
milhões de roupas de cama e banho para a hotelaria.

Considerando que o Distrito Federal é responsável por boa parte do fluxo de turistas
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Considerando que o Distrito Federal é responsável por boa parte do fluxo de turistas
do Brasil, é inegável a importância do turismo na economia brasiliense.

Ao contrário de outros setores, como o agronegócio, com sua agricultura altamente
mecanizada, o turismo é farto e socialmente justo na geração de emprego e renda. O setor
emprega mão de obra qualificada como administradores hoteleiros, gerentes de recepção,
gerentes de alimentos e bebidas, gerentes de vendas, gerentes de reservas, gestores de RH,
recepcionistas, agentes de viagens, contadores, maitres, turismólogos, cheffs de cuisine e
Guias de Turismo   , assim como contrata uma imensa massa de trabalhadores que com um
rápido processo de capacitação, tornam-se aptos a exercer as mais variadas funções, como
auxiliares de serviços gerais, cumins, auxiliar de cozinha, maleteiros (mensageiros), auxiliares
de escritório, faxineiros, camareiras, garçons, manobristas e motoristas.

A gama de postos de trabalho diretos e indiretos criados pelo setor é enorme, sendo
que o quantitativo de trabalhadores e trabalhadoras oriundos das camadas mais humildes da
sociedade é impactante.

Esta imensa massa de trabalhadores também gera um grande impacto na economia do
Distrito Federal, pois todos eles gastam seus salários aqui. Isso gera empregos no comércio e
em serviços, faz a roda da economia girar e garante uma boa base de arrecadação de
impostos para o Distrito Federal.

O Guia de Turismo é o principal regente deste grande espetáculo, pois é ele quem em
última instância entrega o "produto" adquirido pelo consumidor final, que é o turista. O Guia
organiza a vida do turista consumidor no espaço urbano, ele traça a logística do transporte e
orienta o turista de tal forma que até a sua relação de consumo é diferenciada, pois o Guia o
informa sobre todos os melhores produtos e serviços que estão à disposição para serem
consumidos pelos visitantes, a atuação do Guia agrega valor e enriquece a experiência do
Turista.

Com a pandemia do COVID-19 a fonte de trabalho e renda dos Guias de Turismo
terminou no dia 17 de março. Por ser profissional autônomo, quando não há trabalho, não há
renda. O Turismo foi o primeiro Setor a ser paralisado e sem qualquer dúvida, será o último a
retomar suas atividades. Estudos do Prof. Dr. Carlos Costa, diretor do DEGEIT - Departamento
de Gestão, Engenharia Industrial e Turismo da Universidade de Aveiro em Portugal apontam
que a atividade turística se normalizará mundialmente apenas em junho de 2021, caso a
pandemia seja controlada até agosto deste ano. Todos os serviços que estavam agendados até
o final do ano estão sendo cancelados para quem trabalha com turismo receptivo, nacional e
internacional. Guia de Turismo é uma profissão regulamentada pela Lei Federal de nº 8.623,
de 28 de Janeiro de 1993.

Este Projeto de Lei visa à reposição de parte da renda dos Guias de Turismo, que
efetivamente exercem esta profissão e consequentemente perderam seu trabalho e renda
devido a total paralisação da atividade turística a partir do dia 17 de março de 2020.

Desta forma, submeto a presente proposta legislativa, contando com o imprescindível
apoio dos membros desta augusta Casa de Leis, em regime de urgência, para a aprovação do
presente Projeto de Lei.

 

Sala das Sessões, em

 

DELMA SSO
Deputado Distrital - Republicanos/DF

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO GERMANO DELMASSO MARTINS  -    
Matr. 00134  , Deputado(a) Distr ital  , em 24/07/2020, às 18:38, conforme Art. 22, do Ato
do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
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http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
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PROPOSIÇÃ O - PL 1315/2020

 

LIDO EM: 04/08/2020

 

Brasília, 05 de agosto de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 05/08/2020, às 15:30,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0171606 Código CRC: 144D7230.
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DESPA CHO 

A o SPL para indexações, em seguida ao SA CP, para conhecimento e providências
protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise de mérito, na CDESCTMAT
(RICL, art. 69-B, “h”), em análise de mérito e admissibilidade na CEOF (RICL, art. 64, II, “a”)
e, em análise de admissibilidade na CCJ (RICL, art. 63, I).

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
Matr. 13821  , Secretár io(a) Legis lativo - Substituto(a)      , em 06/08/2020, às 15:08,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0171609 Código CRC: CDD643FA .
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